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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicito o envio de
ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, no sentido de itYcflcar-Ihea adoção da
seguinte medida:

· Que através da Secretaria competente, sejam feitos reparos no alambrado e a
limpeza do campo de futebol, situado na Pracinha do Jardim Santa Nilce.. '"

JUSTIFICATIVA:

São muitas as reclamações da população local, em virtude da situação que o
mesmo se apresenta, um aspecto de total abandono e desleixo, pois o mato já tomou
conta do campo. Sabemos que a responsabilidade de manter o local limpo cabe a
Administração Pública, portanto a necessidade de rápidas providências.

A execução da limpeza, não só acabará com as reclamações, mas também
embelezará o local, tornando-o mais agradável.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estadodo Paraná,em9 de abril de 2003.
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